PROJETO DE LEI N( ______/2019.

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o seguinte crédito orçamentários especial conforme seguem:

02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – GABINETE DO PREFEITO

Atividade 2.003 – Supervisão e Coordenação Geral
3.3.3.9.0.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Inf. e Comunicação – PJ.......R$       500,00

02 – GABINETE DO PREFEITO
03 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE CARAÁ
Atividade 2.069 – Manutenção Conselho Tutelar 
3.3.3.9.0.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Inf. e Comunicação – PJ.......R$    2.000,00

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO

Atividade 2.007 – Manutenção Departamento Administração e Fazenda Municipal 
3.3.3.9.0.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Inf. e Comunicação – PJ......R$ 134.500,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01 – MANUTENÇÃO DO ENSINO
Atividade 2.050 – Manutenção Serviços Administrativos da SMED 
3.3.3.9.0.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Inf. e Comunicação – PJ.......R$  37.800,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
03 – FUNDEB – FUNDO DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO
Atividade 2.054 – Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.3.3.9.0.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Inf. e Comunicação – PJ.......R$  8.000,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04 – FUNDEB – FUNDO DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO - INFANTIL
Atividade 2.121 – Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.3.3.9.0.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Inf. e Comunicação – PJ.......R$  6.000,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05 – GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO
Atividade 2.059 – Manutenção do Serviço Adm. 
Salario Educação Federal
3.3.3.9.0.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Inf. e Comunicação – PJ.......R$  6.000,00

05 – SECRETARIA DE OBRAS
01 – GESTÃO E INFRAESTRUTURA
Atividade 2.016 – Conservação de Estradas, Pontes e Bueiros
3.3.3.9.0.38.00.00 Arrendamento Mercantil..................................................R$  57.600,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.023 – Manutenção Serviços Administrativos da Secretaria de Saúde 
3.3.3.9.0.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Inf. e Comunicação – PJ.......R$  40.600,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.025 – Manutenção dos Postos de Saúde 
3.3.3.9.0.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Inf. e Comunicação – PJ.......R$  10.000,00

07 – SECRETARIA AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
01 – GESTÃO DA AGRICULTURA
Atividade 2.080 – Manutenção dos Serviços de Agricultura
3.3.3.9.0.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Inf. e Comunicação – PJ.......R$      500,00

07 – SECRETARIA AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
03 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 2.089 – Preservação do Meio Ambiente
3.3.3.9.0.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Inf. e Comunicação – PJ.......R$    5.000,00

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 – ARTICULAÇÃO DA SECRETARIA
Atividade 2.072 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social
3.3.3.9.0.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Inf. e Comunicação – PJ.......R$  11.000,00


Total: ..............................R$  319.500,00
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior a redução da seguinte rubrica orçamentaria:  
02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – GABINETE DO PREFEITO

Atividade 2.003 – Supervisão e Coordenação Geral
3.3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$      500,00

02 – GABINETE DO PREFEITO
03 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE CARAÁ
Atividade 2.069 – Manutenção Conselho Tutelar 
3.3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$    2.000,00

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO

Atividade 2.007 – Manutenção Departamento Administração e Fazenda Municipal 
3.3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$ 134.500,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01 – MANUTENÇÃO DO ENSINO
Atividade 2.050 – Manutenção Serviços Administrativos da SMED 
3.3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$   37.800,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
03 – FUNDEB – FUNDO DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO
Atividade 2.054 – Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$     8.000,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04 – FUNDEB – FUNDO DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO - INFANTIL
Atividade 2.121 – Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$     6.000,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05 – GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO
Atividade 2.059 – Manutenção do Serviço Adm. 
Salario Educação Federal
3.3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$     6.000,00

05 – SECRETARIA DE OBRAS
01 – GESTÃO E INFRAESTRUTURA

Atividade 2.016 – Conservação de Estradas, Pontes e Bueiros
3.3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$   57.600,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.023 – Manutenção Serviços Administrativos da Secretaria de Saúde

3.3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$   40.600,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.025 – Manutenção dos Postos de Saúde 
3.3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$   10.000,00

07 – SECRETARIA AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
01 – GESTÃO DA AGRICULTURA
Atividade 2.080 – Manutenção dos Serviços de Agricultura
3.3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$        500,00

07 – SECRETARIA AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
03 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 2.089 – Preservação do Meio Ambiente
3.3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$     5.000,00

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 – ARTICULAÇÃO DA SECRETARIA
Atividade 2.072 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social
3.3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$   11.000,00

                                                   Total: ............................... 
R$  319.500,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de janeiro de 2019.
NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente projeto de lei de criação de crédito especial pelo qual necessitamos dessa adequação no orçamento para conseguir desenvolver suas ações em sua plenitude, conforme novo plano de contas do Tribunal de Contas do Estado.
Gabinete do Prefeito Municipal, 08 de janeiro de 2019.

,
NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

